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Quem faz injuria vil, e gem ra?«o , 
Com forças e poder , em que está posto 
Náo vence; que a vrctoria verdadeira, 
E’ saber ter justiça nua e inteira.
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> ebe m- a ievtand .de com que se ile- 
saliendeu os clamores e as reclama
ções dos que allegaudo o seu direito, 
e demonsl ramlo a necessidade de se
rem protegidos, pedem para si ao go
verno que o não condemneá iniviia- 
vel mina, em m»me de uma liberda
de que mio é igual para lodos.

A liberdade ampla do comtnercio 
sena uma applicação indiscreta de prin
cípios. aliás incontroversos, se lhequi- 
zessemos sacrificar as industrias, que. 
constituindo-se e formando-se sob o 
regimeu profector. não teem ainda al
cançado um completo desinvolvtmen- 
lo;—estado a que hão de um dia clie. 
g/“-. jiorque todas as condicções a.s fa
vorecem e asseguram a sua futura pros
peridade.

E’ segundo estas ideas, que o go
verno tem sido censurado por haver
• eduzido de improviso, e tão avulta- 
damente, os direitos sobre as sedas. 
Dom eíTeito. se é certo que a industria 
deste genero não pode ainda prescin
dir, entre nós. de elevados direitos pro- 
leclores, é certíssimo também que es
te ra ' o de trabdho nacional tem nes 
ie paiz todas ascomlicçoes de um vau 
tajoso futuro.

O governo, porem, «lesai tendendo 
Iodas estas considerações, e manten
do, >em hesitar, a reducção nos di-
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O «Artigo Principal « do Porlusuez. CoTu 
daata de 30.do passado. pinta c m Lmi vivas 
côiesocomo < is nossos «.Ministros Regenerado
res» escarneceram ainda ma’s uma vez da nu- 
merosã classe rios artistas, « em cóhsrquenvia 
d.i nova Pauta reformada pelo decreto respe- 
clivo do Outubro ultimo « .—esse • Arti-o 
Principal» do nosso collega de Lisboa, nós o 
repelimos ainda, desinròln tatn magestosamen- 
te , poi um dos seus muitos lados, o sudário 
torpíssimo d <s mil vezes recriminadas tran- 
qiiibernias das determinações minister aes-, 
— que julgamos dever retirar hoje d > Modera*  
do <> nosso « Artigo Principal» . para aniès dei- 
anrmos tallar em nossas r olumnas t> Parlu^uez \ 
e bem assim o Pertodlco dos \’vbres do Porto 
depois d’elle, comas bem explicitas reflexões 
que o predicto artigo do Porlupucz lhe sug- 
gerira :

” L ui dos defeitos, que prínci- 
paltnérile podem ser assacados á le
gislação pauta] . promulgada pela re
generação, e a falta de um pensamen
to, ou de um principio economico, a 
que sejam subordinadas as suas diver
sas disposições, Se n um caso parece 
transluzir o desejo de proteger a in
dustria do paiz, e dr*  asiegurar, pela 
elevação artificial tios preços, a exis- 
tencia de uma emprezâ, que a livre 
Concorrência mataria;—no outro per- 

reilos soure as sedas estrangeiras, pa- 
tece -imtuolar todas as conveniências 
aos princípios de liberdade; eassistin-
< o ponsso com indiflerença á ruina 
dessa importante industria, qlie tão vi
vaz e prometiedora se mostrava.

Mas o governo, que neste caso 
procede deste modo, e parece aqui 
obedecer a taes princípios, adopta ou
tros roteiramente contrários a respei
to de outra industria, digamo-lo affou-
< a mento, mil vezes menos importan- 

Coin eífeito, só vêr as razões que pre- 
valecerain, dcerca da industriado car. 
bonato de sóda, na discussão que pre. 
cedeu a modificação das pautas, publi
cada etn 11 de outubro corrente ; nin- 
guem poderá reconhecer o mesmo 
legislador, que decretou e tem manti- 
do perlmazmente a reducção dos di. 
reitos da seda.

Como se a regeneração, porem, 
quizesse nestas matérias estar sempre 
opposta aos bons princípios, o gover
no attendeu ás reclamações e favorece 
cem direitos elevados a fabricação da 
soda, depois d’allegar motivos podero
sos, que parecem conduzir á conclu
são contraria.

Na verdade, querer manter um 
invencível rival na producção ingleza 
seria uma indiscripÇào que ninguém
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Tomadas estas precauções, o caixeiro aca
bou de pôr os postigos e as birras de ferro, 
Hue faziào do almascm uma espécie de fmte 
inexpugnável aos ladrões. Levantou os olliós 
para a inscripçao eni que se lia em letras d im- 

na altura de desoito jh>) lega das: Ferron & 
*-^p. : sentiu as lagrimas es< urecerem lhe a 

V1»ia, e virou as costàs a esta casa, para o fu- j 

luto de.M'ahi>ta da sua tinliga prosperidade, e 
corideninada ao resplendor vergonhoso d'uma 
bancarrota.

— Capitulo 3.*  —
Neste entretanto João Chaptiis. sempre 

munido de séu guarda-sol de tafetá chamus- 
<-ado, tinha-se dirigido para <» porto, n.archan- 
do n’um passo tão apressado, como eni toda 
a sim »ida, e durante todas as suas viagens elle ja
mais tinha feito.

O Guarda-aImasem, de mais de sessenla 
annos de idade, linha percorrido muitas ve
zes as quafio pattes do mundo para seguir vas
tas <>pera< ões commerciaes, na.s qu.es se tinha 
sempre distingindo por sua prudência, e sua 
probidade, como agonie responsável dos prin- 
eipae.i negoi-iante.! do Uavre

l.sl  is expedições longimpias. e frequente- 
menle perigosas, mm o tinham em iquecido, 
por causa dos sai-riiicíos eousi ieraveis. que se 
obrigou a fazer em diveisas occasiões, em que í 
foi chamado em garantia por seus Comiaaoda- ! 

larios t renunciou assim á esperança de se tor
nar rico; mas esforçou-se em ser feliz, prepa- 
rando-se uma vida doce, tranquilla e monoto- 
na, mais conforme a seu humor, a seus gos
tos e a seu caracter.

Casou-se, teve filhos, • entrou com o titu
lo e salarios de guarda-almasem na casa de 
commereio de Mr. Ferron, que o conhecia ha 
mais de trinta annos, e que lhe concedeu lo- 
go uma confiança illimilada. João Chapuis 
tornouise tanto mais sensível, quanto esta eunfi. 
ança tomava as formasafiaveis e delicadas d’uma 
amisade inalterável.

Mr. leiTon, cujos negocios tinham toma
do ate então um rápido atigmento. devidoein 
parte a expci lencia e espirito d’ordem do v-e- 
lho guarda-almasem. promeuia-se reebmpen- 
sa-lo e a segurar-lhe ums honesta felicidade 
para o resto de seus dias-, João Chapuis tinha- 
se unido por relações jornaleiras e quasi inti
mas ao seu patrao que elle amuva como pai, 
e respeitava <-<>mo modelo de bondade, ieab 
dade e desinteiesse.

(ContintfaJ



pede e defende um prazo para uma 
lei da moeda : annue na «lisciissão a 
ampliá-lo; põe um termo fixo para des- 
monelizar a antiga moeda e depon
de approvado esse prazo, de sanceio- 
nada a lei, de publicada — diz o minis
tro da Fazenda por um decreto que 
oaquelíà parte revoga a lei, siibstitu- 
imlo-lhe os prazos que lhe aprouve? 
E isto quimlo afiirmara na discussão 
iue eslava ate’ habilitado a pôr alei 

desde logo em execução I
Masse alguém duvida de que nao 

emos governo representativo, massim 
una dictadura permanente, e que tu 

do o mais é uma burla de fórmulas 
' oiisi itucionaes ; b i$ta olharem para o 
que se tem passado com as pautas das 
ilfatidegas,

O governo por um acto da di- 
cladnra. formulado no decreto de 31 
de Dezembro de 1852 reformou por 
arbítrio seu, e sem audiência dos cor
pos collegisladóres, as pautas; substi. 
tutu a um systema de direitos de im
portação outro systema; desprezou os 
interesses criados., atropellou o direito 
de emprezas fundadas em um sys
tema de d reitos, e na supposição 
de que esse systema nào seria subs- 
liluidõ senão depois de uma discus- 
><ão publica e atiendenda-se a todas as 
reclamações bem fundadas. A pauta 
de 1852 dir-se-hia (betada pela secre
taria dos Negocios E-trangeirOs de 
Londres, e assignada de chancéllà pe
lo ministro da regeneração. Nessa pau
ta houve comtudo o cuidado dé va 
lera alguma classe particular de in
dustria cujos representantes estavam 
no valimento dos ministros, ou redigi
ra tn cáífmdtes h-Í9-mrseti g>binete.

Levantaram-se como era obvio, 
reclamações de todos os indust riaes do 
paiz. Ó ministério a quem com pro
priedade se pode denominar o minis
tério rapoza. tractou de ilitidir estes 
clamores, Recebeu com aflécíad i be
nevolência as deputações dos fabri
cantes, prometieti-lhes, com a mão so
bre o «-oração ou sobre o basso. que 
ião ser attendidos os seus queixumes; 
aconselhou a donalos seus que se in
gerissem nessas manifestações, que se 
arvorassem em protectores destas clas
ses. que promettossem em seu nome 
largamente, que tudo se havia de re
mediar; e até se dispoz que alguns 
dos periódicos pagos pelo governo ad- 
vogasem a causa do» t ibriciuites.

As cortes ião muito adiantadas na 
sua sessão, e os fabricantes uad i viam. 
Dous ou tres deputados regenerado
res, e que estavam no segredo, de 
tempos a tempo» recebiam ordem dos 
ministros de perguntar pelos trabalhos 
da çyinmissàp d« camaiqi ; çespoudia- 
se que tinham isto muitoa peito, «pie 
os trabalhos estavam muito adianta
dos, e que a camara não se fecharia 
sem ter atlendido a este importantís
simo negocio.

Nas vesperas ein que a sessão ha- 
| via de encerrar-se. naquelles dias afor- 
I tunados em que fnncciona a vapor a 
I alta pressão, para concluir á ultima ho- 
I ra os orçamentos e os votos de con- 
i fiança, e applanar as asperezas de al- 
’ gu.nãs medidas — apparece a proposta 

para se conceder authorisação ao po
der executivo para reformar as pautas 
das alfaudegas, e passa eai julgado a

podpjria-jwstific3«b Se pois a snperiori- 
<|£(le cia- InglalejFi» nest/’ ni.tyo 
(fuÇãò" é 'julgada insuperável. para 
que emprehendetemos uma industria 
em que jámais poderemos concorrer r 
Se a respeito da producçâo das,sedas, j 
ou de outra qualquer podessemo 
obtér semelhante desengano, igual se 
ria também a nossa conclusão. E’ só 
quando a protecção prometi*  indis
putáveis vantagens, que ella pode ser 
racionalmente justificada. ■

TRECHO D’UxM SERMÃO DO

PADRE VIEIRA.

«Quando as-mereês náo sâo prova d< «er 
homens, se não de ter homens ; e quando não se- 
gnificam valor, senão valia-, pouca injuria se faz 
à quem se nào fazem. Dizia eom verdadeiro jmz 
Man oTulio.que as mercês feitas • indignos r.ao 
honram os homes. affrontam as hontas. E a 
•sim é. As commendas em semelhantes peitos 
nào são cruz, são aspa ;e quando se veem tan
tos ensambenitados de honras, bem vos pu 
deis honrar de não ser utu delles. »

Estas rasões. porém, que, a ge
rem verdadeiras, levariam a uma con
clusão contraria a’qu»lla a que o 
governo chegou, carecem completa
mente de demonstração. Afiirma-sc 
que não podemos produzir o carbo
nato de soda, por tal preço, que. 
sem auxilio de elevados direitos prole, 
ctores sofframos a concorrência ingle
sa; mas os dados em qne esto calcu
lo se funda, estão ainda por fazer.

A rasão principal que em abono 
desta opinião se allega, ê a barates 
do carvão, de que a Inglaterra dispõe ; 
mas a este argumento responderam 
alguns membros da commissào, citan • 
do a baratesa do sal, quw é a maté
ria prima na producçaõ da soda

Naõ queremos affirmar qne as fa
bricas d« soda podessem conservar-se 
abertas com o direito -marcado pela 
pauta de 31 de Dezembro ; temos porem 
fortes razões para assim o presumir, 
e poderíamos citar em nosso appoio 
um voto intelligente, e pó? neuhum 
modo suspeito.

Seja porem como for, o governo 
decide aqui elevar os direitos,ao pas. 
so que incita em conserya?los redu- 
zidosj a ófítrãs iiid'usl ria s, icTa- 
mam ainda mais que a da soda, e que 
desgraçadamente offerecem indícios 
igtiàes de decadência. Naõ é o estudo 
rigoroso de vm e outros ramos de produ
ção que conduziu a estes resultados en
tre si taõ disparatados : e’ simplesmente 
o arbítrio e o acaso que dirige o le
gislador. O que se affirma a respeito 
da soda, nega-se a respeito das sedas, 
mas naõ saõ os cálculos nem aanalyse 
que decidem, e’ simplesmente o caso 
em conveniências individuaès.

Até aqui fallou o Vortuyuez : ago. 
ra ouçamos o Periodico dosPobres.

Isto que em Portugal se chama 
governo representativo, tal nome não 
pode ter, a não ser do mesmo modo 
que na farça ou na comedia entrão 
personagens ou cathegorias. que só pa
receriam ter cabida no drama d’alto 
çothurno ; ou da mesma sorte que um 
yaudeville toma emprestado o titylo 
o uma tragédia ou d’uma opera séria: 
menos que não digamos com alguns 
dos Jornaes inglezes de mais nomea
da, que em Portugal o governo é uma 
dictadura militar.— Que é uma cama
ra de representantes eleitos por tal 
modo? Que sãc côrles sem as quaes 
O poder executivo legisla leis ás cauas- 
tras, e depois exige delias que appro 
Vem essa canastra, como um novo tom
bo da nossa ordenação do reino? Que 
camaras legislativas são estas em que 
um Ministro diz que tal medida eco
nómica hade hir por deante, queira ou 
não a maioria ? Em que o ministério 

carta de lei de 5 (PAgnsto de 1854."
A’ dictadura, quando em UtÇJEdç- 

cretou esse formidável canastrorio de 
leis sem leserva nem pejo, tremeu-lhe 
um pouco a mão, quandoassignou uma 
lei tão vital como a da pauta, sobre 
uma base inteiramente diversa da de 
1836. sem audiência das cortes. E 
para corar o seu arrojo, fel-a prece
der do decreto de 27 de Dezembro 
de 1852, cujo o 1.’ artigo é:

«< Art. 1.*  Nas disposições que 
« regulam as alfandegas são unica- 
« mente consideradas matérias legis- 
«< lativas:

« !■*  A taxa dos direitos de en- 
(i (rada, de sahida e de consumo, bem 
« como a dos emolumentos.

« 2.‘ Os quadros dos empregados 
«< e a fixação dos seus vencimentos,

«< Tudo o mais poderá ser cons- 
« tituidó ou alterado por actosdopo- 
u der executivo.

O governo pois definiu expressa 
e clarainente, qne só.por uma lei po
diam ser alterados os direitos de en
trada , de sahida, e de consumo: dis
posição mesmo inut.il, e que sómente, 
se acha alli inserida para tornar acere, 
ditavel que similhante innação não se
ria uma segunda vez commettida.

Disposição desnecessária, dissemos nós; 
porque é um dos artigos fundamenlaes da 
Carta C institucional, que tudo o que é maté
ria de tributos é objecto de lei, reseavando 
demais á camara dos deputados a sua inicia
tiva : sendo os artigos que respeitam a divi
são dos po leres, e suas attribuiçôes, declara
dos co.nstitucionaes, e não podendo ser altera
dos senão por tramites, mui demorados,ecom 
poderes especiaes aos deputados (fuma outra 
legislatura.

O acto addiçional,, parto querido da re- 
gerieraça<^nnpm>Uamdamais èsfti prèrogStl v j 
«las camaras, caducando a authorisação para 
a cobrança de todos os tributos directos e 
indireetos, nào sendo renovada em cada ses
são annual. Doutrina reprovada pelos melhores 
publicistas, mas que cotn tudo é "lei, e lei 
fundamental, para passar a qual se diz se fizera 
uma revolução.

Esse voto pois de confiança não estava 
no poder das cortes dá-lo; por que não esU 
no poder de qualquer dos corpos constitutivos 
do estado despojar-se das attribuiçôes que a 
canslituição llie dá, para delias investir optro 
corpo. Seria um attentado, conira a constitui
ção, acto que auctorisasse o supremo concelho 
de justiça militar a fazer tal ou ta! lei; como o 
seria o acto do supremo tribuna! que aulliorisasse 
a camara dos deputados a sentenciar esta ou 
aquella causa.

Nào entraremos no merecimento da pauta 
reformada» por decreto rio outubro cor
rente: seria neessario mais profundo estuo 
do das suas disposições :—o que ja vemos e 
que a excepcào dos fabricantes ficou burlada, 
e que os-ministros escarneceram 'mais im>a 
vez desta classe.

inut.il
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Partida. — O sr. dr. Felicíano Joaquim 
ds Silva Araújo e Mello foi para a Povoa de 
Varzim a banhos de mar, no dia 4 do corren
te. O dlustre Redactor tio Moderado não ten
ciona demorar se muito.

Parece certo. — Cremos que agora sempre 
se realisaiá o jardim e o tkeatro em Braga.— 
Está a concurso » empréstimo para a feitura 
desta duas obras; e parece que já ha quem of* 
fereça 10:000:000 rs.

Lm thealro e um jardim em Braga, na 3.* 
cidade do reino e bem dignamente reputada 
como a Cintra do norte, serão dous padrões 
de gloria para quem o» realisar» 

Alimentação no tempo da Epidemia.

Depois do areio das h i bitaçõe- 
e do corpo, <p>e é o meio preserva
tivo exterior da ChòTeia-ittoíbo, e di 
todas as epidemias, vem nat uralment» 
o Regime». ou tiiódo de alimentar <» 
corpo, sustenfáiido ás forças, para po
der resistir á mólestia, a qual é. de 
sua náluresá. debilitante. Por esta as 
secção, e pelo qvie' já dissemos da 
mortandade que tem feito a Cholera 
na classe desfavorecida de meios de 
gubsistencia, necessários para conser 
var o vigor do corpo, se póde prever 
que regei t a mos a dieta Jmçadat, por
que seria o mesmo que diminuir a- 
forças defensoras diante d’um immi 
go forte que nos quer vencer. Não 
se entenda todavia, que, na presenç i 
da Cholera. se póde comer e bebei 
de tudo quanto se come e bebe quan
do ella nào existe. Seria um grande 
erro — o nào se abster de alimentos 
de difíicil digestão, e de misturar no 
éstomago muitas diversidades de ali
mentos. As muitas mixtnras no esto- 

1 ago são nocivas efii todòs os tempos ; 
ifíAá na presença da Cholera são peri- 
gosissimãs.

Dos Alimentos em particular

Os mais saudaveis são: sòpa car
ne de qualquer especie (menos porco 
fresco), cozida, ou assada ; urros. horta 
liça cozida com a carne, batatas (nào 
greladas) pudim de pão, de arroz, de 
boa batata; peixe muito fresco a-sa- 
do ou frito. O peixe cozido ó demos 
diffit.il digestão ; potisso se deve 
comer em pequena quantidade, e á 
noite, nunca, no (empo da Cholera. 
Também se podem comer, sem escrú
pulo, ovos frescos, e leite ^mro, sem 
o menor indicio uPazedo. A comida 
«leve ser Convenientemente tempera
da (nada d ensosso). eadubuli com 
pimenta, cravo ou qualquer outro adu
bo aromático. — Assim ó necessário 

•para dar tom ao eslomago e facilitar 
a digeslào, cuja activulade cousluma 
descer muito no tempo de uma consti 
luição medica debilitante como é a 
qne reina com a CJiolera-morbo. Ad- 
vertiivps, cumtudo que o uso conve 
niente dos adubos nào autoriza o aóu- 
«o deites.

Sobreineza: umapérabem madura, 
uma maçã, uma- pêro, queijo curado, 
ou um pouco de doce (menos «Povos) 
que esteja bem conservado, sem ves
tígio (1’azedo. As fructas são melhores 
cozidas, em compota, qite cruas.

H d)l<las(.'ad i uin usará d’aqne|- 
l‘is a que estiver acostum ido. Vinho 
ás- coTmàas, cbâr café-, cflift- ieil« ou 

sem elle? Aos psfotnagos fracos conf - 
vém o caffé depois de jantar, e mes
mo algum trolo de genebra, d’agua-ar- 
dente oti licôr. Estas pequenas dozes 
de liquidós espirituosos são muito titeis 
ás pessoas que leem arrotos depois 
de jantar.

Comidas e bebidas que devem ser 
rey citadas no tempo da Cholera

!•*  Peixe a‘ noite. 2." Toda a es
pecie de hortaliça crua, saladas, e 
conservas em vinagre. 3.’ Esperrega 
To de quaesquer herva, particularmen. 
ie d noite. 4.*  FrtitiS mal maduras, sor- 
vad is ou com alguma parte pôdre. 5.*  
Devem excluir-se totalmente os ma
riscos, pepinos, melancia, melão, pê- 
cego. As bebidas fermentadas ácidas 
devem ser proscriptas no tempo da 
Cholera, e mesmo o vinho com piqiie 
diazedo. A agua fria, estando suado ou 
fadigado por algum exercício forte, 
pó le provocar um ataque de Chole
ra fulminante.

(Contind i)

Relação dos Livros Elementares, que o 
Conselho Superior de Coimbra auclo 
risa para uso da Leitura nas Escho- 
las Publicas e Particulares de. Pri
meiras - Lettras.e de que os Mestres 
Primários devem por isso servir-se 
somente nas suas prelecçôes diarias :

Catechisino de Doutrina Christã e Civili
dade .para inslrucção . e para exercício de lei
tura'— Catechismo de Doutrina Christã, ado- 
piado pelo arcebispo de Braga — Resumo dq 
mesmo Gatecbismo—Thesouro da Mocidade 
Portugneza , por J. J. Roquete — Historia de 
Simão de Nantua —Contpen tio de Historia d<> 
antigo e novo Testamento, traduzido por An- 
tonio Soares — Lições de boa moral de vir
tude e urbanidade , traduzidas em porluguz 
por Francisco Freire de Carvalho — Elemento» 
de civilidade e da decencia, por Mr. Pré- 
voste, traduzidos na lingua pórtúgúéza — 
■\ Biblia da Infancia, traduzida pelo Padre 
Antonio de Coiro — Meditações Religiosas, 
por .1. .1. Rodriglies de Bistos — Arte de 
aprender a lèr letra ínatluscripta, por Duarte 
Ventura — Regras niethodicas para aprender 
a escrever, seguidas de um tractado de sri- 
thimetica, por Ventur» da Silva — Metbodo 
factllimo para aprender tanto a letra redonda, 
como a manuscripta, por E, A Monte Verde 
—Tbesouro Juvenil, por Midósi — Expositor 

P-irtuguez, por o dicto —• Compendio de 
Historia Portugneza, por o dito — Elementos 
tle Geogr.iphia. pelo Dr. B. .1. da Silva Car 
neiro —- O Amigo dos Meninos, traduzido 
por uma sengora — Itinerário da índia, por 
Fr. Gaspar de S. Bernardino. (Continua)

GAZHTXIaHA.

Zierfróís. —"Na tiòtile <TeQ para 5 foi 28» 
scjlado de noutB o quintal do snr. Loureiro na 
Campo da Vinha ; mas os raloneiros evadi» 
r im-se pelo lado da cèrca do Populo, apenas fo
ram presentidos,

Lyçen. — Abriram-se as aulas d'este esta
belecimento litterana no dia 3 d’este mez. - 
A frequência ç inferior geralmenle á doa an 
nus preteri tos, , . , . «nt»

Não houve o discurso d'a6ertura que de
termina a lei, (com justificada razão), e que, 
vemos pelos periodicos.se costuma recitar em, 
todos os estabelecimentos d’instriiccão. 
umainfraeção, aqúijáw/An. a qual fica muito mal 
ao Lyceu Bracarense, que de feito occupa pela 
muita frequência, e rtyularidadt ^eral.um dos 
primeiros lugares na eseliala da instruecão.

Mais. — Em virtude do deõreto de 12 de 
Agosto ultimo devem tnsinar-se na cadeira de 
mathematica as disc-plinas seguintes : = Arith- 
mítica, dl^cbra. Geometria, Trigonometria « Gco- 
graphia Mathematica,

Este ultimo ramo sciéntifieo foi realmente 
bem deslocado das cadeiras d’historia dos Ly- 
ceus: — diz.-se que a lembrança fòra devida 
ao sr. deputado Alves Martins.

Pulsações d'animaes. — Segundo Vatel o 
pulso dos subsequentes animaes domésticos tem 
as pulsações seguintes! =galhnlja é porqui
nho de Guiné 140; pato 135;coelho 120; ga
to 110 a 120; cão 90 a 100 ; cabra 72 a 76; 
carneiro 70 a 79; boi 25 a 42; burro 48 a 
54 ; cavallo 32 a 33.

À ielante ! — Recebemos os n.“ 12 e 13 
d’esle perioditlo político de Madrid.

Sahe diariamente; e toma por epigraphe 
a phrase subsequente: Cumplasela voluntadna- 
cirnal. — E termina 0 artigo principal do n.‘ 12. 
com o trecho subsecutivo : = Despues de una 
revolucion, cl peligro no está en marchar sina 
en detener-se, Eutonces, la voz de — aíto—• 
es de la reaceion: la de revolucion es;ADBLAR> 
te 1

Doença.— A ex."*  Baroneza de S. Mar- 
linho não se acha melhor des seus gravissimos pa
decimentos.

Restabelecimento.—O ex.®*  João de Pai
va acha-se livre dos seus ulteriores soffiimen
tos.

Melhoras. = 0 ex.”' Jacome Borges (Júnior) 
da casa dTnfias, já tem ide ultimamente ou- 
vir missa ao convento dos Remedios, e passea
do pela cidade.

Falta de policiai — No dia 6 andou utn 
«picador improvisado» a ensinar um cavallo 
a 'oda a brida pela rua de S. Marcos, a qual 
é uma das principaes da cidade, e de que não 
sabemos a rasão d» falta de calçamento, depois 
d’até estar esta obra arrematada pela camara 
transacta,

Oanimalito teve desintelligencias taescom 
um violeiro, que até este se viu na necessida
de d’aggredir o cavallo com uma viola alça- 
da.—O que vale, é que esta arma classicada 
rua de S. Marcos nem é perforante, nem con
tunde nte. __ ____

Assembtea bracharense —No dia 8 vai haver 
uma reunião gtiral de sdeios, para se discutira 
conveniência oii diseonvéniencia da creaçãod’u- 
ma philarmonica na mesma assemblea. =— Ame- 
dtda tem grande opposição segundo se diz ; não 
obstante a maestria da eloqueneia de bom phi- 
losopha civilisadot, o qual d’ha dias que se tem 
esforçado a provar longántente, que só a musí- 
aa é quein pode mais facilmente Comprimir a 
cólera, excitar a coragem,acalmar o receio, sus
tar a inquietação, dissipar o infado, debeilara 
tristeza, e despertar as fôrçai-.

E senão , é olhar para David, alliviandp 
com a harpa os soffrimentos de Saul — para 
Terpandro, apaziguando uma sedição — para o 
Psalterista, arrancando lagrimas a Amurrat — 
e para Tiimitheo, ( e é quanto nos basta ), despe/*  
(ando com a citbara u ardor bellicoso d'Aie- 
xandre.

Lè-se no Portuense de 3 :
Chegada. — Chegou a esta cidade (Porto) 

o snr, Caetano Ignacio dc Sousa Barbosa, au
ditor di 3.‘ divisão militar. Tetnsído visita
do por mnumeros amigos, a quem as suas dg- 
ficadas maneiras tem txucmaiueale penii^adu-

diffit.il
periodicos.se


AO PUBLICO
Por longo tempo se h■>' f j•> lo atégór», 

entre o Mo,/«r«</o e o Vharol dó \\i’iho ti*  ínaiir 
inglortosa e mais insulsa de todas as'dígladía- 
ções <la imprensa.

TVjo dia 19 de Novembro pelas lo 
11 horas da manhã na praça publica 
des(a cidade onde se coaltimàu fazer 
as arrematações judiciaes; que vem a 
«er a’ jrorla do Tribunal, uo terreiro 
do Paço Archiepiscopal. se leni de ar
rematar, uma casa tone e uma terrea. 
— o campo das Agras da Cruz—o 
Campo da Bottcella = o c utipo e ca
sas da Boucinha —uma leira i o lugar 
da Crdz— a leira chamada a Vinha d<“ 
Cóvas—aleiro de Lesões— duas lei
ras no monte de Atnlreas — uma bou 
ça nào circuitada, e vários moveis ; bens 
todos sitos na freguezi i de S. Lott 
renço de Selleirós deste julgado; em 
virtude de huma ordem precatória do 
juizo de Direito da segunda vara de 
Lisboa, a requerimento de João An- 
louio Pereira Monteiro, ora re»ideule

Era o pelejarcnnipamiilo «fr»s debates pau
tados de dixe tu e direi eti — de tn ês e eu nno 
tou— de tu fostes e eu não fui—ele tu serás e eu 
não serei. — Era allim uma esgrima sórdida de re- 
gateiramerrtòs nauseabundos, conjugada por to
dos os fundos, tempos, numeros. e pessoas. ec«n- 
trà àqiial óienso eommum se revoltava defeito

Fera o Vhnrot em verdade o auctor if o 
motor de similliantrs desabrimentos. os qmres 
desd-ourstm em realidade a reputação smial 
d’esta nossa Braga-—forn o de verdade -esse 
periodico subsidiado pelo governo civil, á fm e 
do que se escuta e se affirma a toda a tiora. 
nào só por dentro senão por fora da cidade. —■ E 
ó nessa prova tradiccíónai que nós nos funda
mentamos.

Fosse-o, porem, que o não fosse o Vharcd 
embora ;— o Moderado é hoje o primeiro que 
está deliberadissimo a nào mais entrar uma 
vez. em simillnuite arena infamatoria de perso
nalidades, — E por mais provocado que por 
•ventura seja ainda ; por mais instigações que 
acaso lhe façam embora;— o Moderado pro
testa não responder a lues provações senão com 
o silencio o ntais -completo e cabal.

Durante a ausência, pelo menos, do rlln- 
tre Redaclor desta folha, o qual não deve fi
car sobrecarregado com Ttsponsabrhdades de 
que immedialamerífe nào possa “toma r conheci
mento, e de que por certo se poderia desgos
tar;—não haverá de feito forças humanas , as 
quaes obriguem agora o moderado a trilhar ou
tra diversa estrada ou senda jornalística.

NOTICIAS ESTRANGEIRAS,

Por despachos de 22 do p. p, dados pe
la telegraphia fiectrica. confirma-se officialinen- 
te o bombardeamento de Sebaslopol até 20, sem
pre com a maior energia dos alliados.—Os 
Tnglez.es fizerão vaiar as -fortificações exteriores 
da esquerda ; e os fiancezes fizeram callsr o 
forte da Quarenlina. — Os tartaros Imstilisam 
os russos na Grimea, aos bandos arregimentados.

A esquadra franceza ta m hem nao quiz 
ficar-se a liaz do exercito da tenra-; e tem fei
to reconhecimentos importantes, alem ({‘esta
belecer uma formidável bateria que -guarnece.

Da guarnição de Roma partiram já iro- 
pas francezas para o Oriente-, e diz-se que 
ainda os bravos caçadores de Vinceanes 
lambem irão para alli.— De França ■tamltem 
já partiram para Sebaslopol mais Impas; e 
mandaram-se ainda buscar outras á África.

Dos grandes soCcorres dos russos, e d.i entrada 
dos czaristas na Dobruds.-ha, ja se nem falia 
nada :—este silencio é expressivo.

A Hispanha continua ainda sem verdadei
ra « quietação política > .— A cholera decrere.

ANNUJNC1OS

i em Pern inTiuco, Império dft Brazil. 
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1 ri, yumaca usuuiçifiui, ,ui> cyuceitiu

. de Bi uya Jot auçlut isetda pela 
ciaria de lei setjtaale para con
traiu r uru empréstimo ate' á 
quantia tU 2á;22X/90ô rs.

CARTA DE lei.

Dom Fern >ndo Rei-Regente dos 
Reinos de Portugal e A.garves &, c 
em nome d Elllet, Lazetiios saber a 

todos os súbditos de Sua IVLigestade 
que as cortes geravs decretaram e 
uós queremos a lei seguinte.;

Artigo 1 ° E’ auvUoris da a Ca- 
inara Municipal do concelho de Bra
ga a contrahir um empiestimo alé á 
setnma de 25:221/900 rs. com juro 
que não exceda a 6 por cento ao 
anuo.

ArU 2.° Para amortisação do 
capital e juros do enipresliino sera 
hjpoihecado o pruduciu dos impos- 
poslos seguintes,:

I •’—O de 10 rs. em cada rasa de 
sal consumido noconcellió.

2.“ — O de 160 rs. sobre cada car 
ga de peixe (á excepçio da Sardndia.) 
importado e comsrimido no coiicellio

3."  — Ode 120 rs. em cada caiga d-e 
sardinha importada e comsumida no 
concelho..

4.  O de 5 rs.-com qtie, por car
ta de lei de 22 d’Agosto de 1353, foi au- 
gmentado o imposto sobre cada arrátel 
de carne verde, eu secca , de qualquer 
qualidade, logo que cesse a applicaçao 
que lhe fora dada pela dita let.

*

§. 1." — Os tributos sobre o sal, Ppi’ 
Xg e sardinli.ij serão cobrados por qna- 
t ro a‘iHiosa^Wnm?n?T nroiitti TgtTCaCTRr 
presente lei..

§ 2'0—O augmento do impctsío so
bre as c ii nes sera’ cobrado por espa
ço de sete ânuos, a coutar do dia em 
que cessar a applicaçào estabelecida 
na citad.i lei de 22 d’AgOslo de IS53.

Ari. 3" — 0 prodncto do emprés
timo sera’ exc Usivamente àpplic ido 
a’ coHstriicçãu d’um theatro, e a’ fei
tura t-Tum j irdim e passeio publico em 
Braga; e bem assi-u ao acibameuto 
das obras d t bibliolheea publica da 
mesma cidade.

Art. 4-’— As obra-s serão feitas 
por meio dhirremataçào em hasta pu
blica, ou por admiuislraçà•>, no lodo 
ou em parle, conforme parecer prefe
rível uo Cotiselho de Districto, o qual 
dara’ e.n l;d caso as regras e iuslru- 
cçoes necessárias .

Alt. 5.°— Fica revogada toda a 
legislação em contrario .

iVl-md mios J>or (antp a todas ;is 
auclerídades, a quem o conhecimento 
e execuçàiK da referida lei pertencer 
que a cumpram e fiçam cumprir e 
gii irdar tão i.ileir <tnunte coino nella 
-e contem. O Aliuislro e Socretuio 
d’Estado dos Negocios do Reino a 
fiça im.iri.mr, publicir e correr. Didi 
no P >ço de Cintra aos 7 d’Agosto de 
1854 — Rei. Regente, com mbiic.i e 
guarda — Kndritjo da Fonseca Mw/fdhães.

Em c<>iise<piència a Camara pio- 
jecta reaiisár O sobredito empieslimo 
em cinco prestações, sendo quatro 

. de á:00í*̂oo0  de rs, cada lima, e a 
ultima de 5;221^9Ô0 r-.,p *<aveis a 
-l.’ em 31 de iVLuço d<- 1855 ; a 2.*  
em 3o de Junho seguinte; a 3.*  em 

3T de Dezembro do- mesinn^annz*;.<v  
4t*  em 30 -de -Junho de 18q,í5 ;-e a <d- 
trina em 31 de Dezembro do ditoan*  
np; recebendo os mutuantes com- 
petentemente o juro que se conven
cionar, coutado até o fu» ,do anno 
civil em que entrarem com d dinhei
ro no Cofre do Município; e*d ’ahi 
por diante de seis em seis mezes ate’ 
comécar a amortisação; porque en
tão receberão juro e dividendo nas 
nnsmas épocas em que se vençer a 
remia dos 5 rs. que lhe está com s- 
gnada e hypot heciídã na mencionada
1 'i; prescmdindo a Camara por este 
modo da auctorisação concedida para 
lançar o imposto do sal, peixe, e sar-' 
dinha; e por isso convida todas as pes
soas que quizerem concorrer para o 
sobredito empréstimo a formularem 
as suas propostas do modo seguinte;

— 1" — A prppos'ta devera decla
rar qual a quantia que do empréstimo 
quer tomar, e de qual prestação.

2 —Qual o juro annual que requer
3. ’— A proposta sera’ feita èin 

Carla fechada para só ser aberta em 
sessão publica da Camara no dia do 
concurso.

4. °— Serão preferidas as propos
tas de menor juro, e as de maior quan
tia ás menores, se o juro for igual.

5. °— No caso de serem iguaes as 
propostas, e excederem na sua totalidg- 
dears. 25:221/900 r.’, ou a 5:000/000 
quando venham precisamente determi- 
nad is a alguma das prestações, serào 
tiradas á sorte entre os proponentes 
as <pie devem preftzer a prestação, e 
as restantes ficam excepluadas para as 
demais.

6. —A ultima das propostas assim 
sorfean^soWeiT^at^twnHça^prSusai'’ 
para que o total do empreslimo, ou da 
prestação, nào exceda a sua cifra.

7. °— A proposta será acompanha
da d’um recibo de deposito de 5 por 
vento d’ella em moeda d’ouro ou pra
ta conente neste Reino em poder do 
Tíiesoureiro municipal á ordem da ca
mara.

8. ’— O dito <lep«sito será consi
derado como parle do imprestimo pa
ra lodos os eífeites legaes desde o dia 
em que for assignado o contracto; e 
restituídos os recibos do mesmo de
posito aos concorrentes cujas propos
tas não forem approvadas.

9. ° —Aa.norti sação doeinpresliino 
sera’ feita com todo o rendimento do 
tributo dy$ 5 rs que lhe é hypotheca- 
do e que esta’ orçado em 5:500/000 
rs. por dividendo proporciotialâ’ quan- 
tm relativa a cada um dos credores, 
depois do deduzido o juro è ordenado 
do Engenheiro da Camara; e co- 
uieçiri’ fogo que esteja amortisado o 
empréstimo contrahido pela Lei de 22 
d’Agosto de 1853.

10. ’ O concurso tera’ lugar no dia 
7 de Dezembro do corrente anno pe
las onze horas da manhã no Paço do 
C<m< elho.

Municipalidade de Braga 28 d’Ou- 
tubro de 185 4.

Por ordem da Iil.ra‘ Camara 
O Escrivão M.\noel Joaquim Manso

A dúliabuiçào desta folha começa hojéas
2 horas da lardc. s

i jp. lie A. (la. ó. ftaulus y 
flua das JgQas 6í a fii

Tnglez.es

